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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO - PREFEITO

        EDUCAÇÃO

23/02/2026 - Câmara Municipal - 18h -  Acompanhamento das Metas Fiscais 3º Quadrimestre/2025
24/02/2026 - Câmara Municipal - 18h -  Ações e Serviços da Saúde 3º Quadrimestre/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SEDUC/RH/ESP*  

 
 

PORTARIA Nº. 034/2026 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Exonera à pedido, conforme protocolo digital nº. 194/2026, MARCOS DE 
SOUZA SILVA, ocupante do cargo de DIRETOR DE ESCOLA, matrícula nº. 9.147, de 

provimento efetivo, nomeada pela Portaria nº 0286 de 18 de julho de 2019. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 07 de janeiro de 2026. 

 DÊ-SE CIÊNCIA, 

      PUBLIQUE-SE, 

                                           CUMPRA-SE. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM  
12 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 

 

 
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com 
CNPJ 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451.1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SEDUC/RH/VMGS *  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

 
 

PORTARIA Nº 0035/2026 
 

                           FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar em seus expressos termos, conforme 
protocolo digital nº. 483/2026, a Portaria nº. 0134 de 14 de janeiro de 2025, que cedeu a  
servidora FRANCIANE JULIE SCHREINER, matrícula nº. 3603, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - LÍNGUA PORTUGUESA, com prejuízo de 
seus vencimentos e demais vantagens do cargo, á Prefeitura Municipal de Itanhaém. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
EM 12 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.comCNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PORTARIA Nº. 036/2026 

 FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, 
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar a portaria nº 361 de 07 de fevereiro de 2025, que designou a 
servidora MARINALVA DOS SANTOS MATHEUS, matrícula nº. 2512, para exercer a 

função de Supervisora de Ensino em caráter de substituição. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 12 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 

 
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.comCNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

PORTARIA Nº. 037/2026 

 FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, 
PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

R  E  S  O  L  V  E 

Revogar a portaria nº 363 de 07 de fevereiro de 2025, que designou a 
servidora LUCIANA RIBEIRO CASTELLAN, matrícula nº 2503, para exercer a 

função de Supervisora de Ensino em caráter de substituição. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 01 de janeiro de 2026. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 12 DE JANEIRO DE 2026. 

 
 
 
 
 

 
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

         CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro – Peruíbe – CEP 11770-122 Fone (13) 3451.1000 

CNPJ 46.578.514/0001-20 
Secretaria Municipal de Cultura  

 
 

ATA DA ETAPA DE ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL - EDITAL No 02/2025 SECULT 
 
Aos nove dias de janeiro de dois mil e vinte e seis, os integrantes da Comissão de Seleção do EDITAL 
DE RECONHECIMENTO DE TRAJETÓRIA PARA BLOCOS E BANDAS DE CARNAVAL DE RUA DE 
PERUÍBE, se reuniram presencialmente para avaliar as inscrições enviadas. No total foram analisadas 
17 propostas para um total de 18 vagas.  
A comissão seguiu rigorosamente os critérios estabelecidos no item 6 do Edital. Levando em 
consideração todo o regramento do Edital, os materiais e comprobatórios enviados pelos proponentes 
e o histórico do carnaval de rua de Peruíbe, a comissão de seleção chegou ao resultado da fase de 
análise de mérito cultural, conforme tabela a seguir: 
 

Bloco / Banda Pontuação Situação Categoria 

BLOCO CARICATO E CARNAVALESCO VIRGENS DE 
PERUÍBE 18 Aprovado Categoria 1 

BLOCO DA ESTAÇÃO 16 Aprovado Categoria 2 

BLOCO DAS CRIANÇAS 13 Aprovado Categoria 2 

MI LEVA QUEU VOU 12 Aprovado Categoria 2 

BLOCO CARNAVALESCO AMIGOS DO DIGÃO 11 Aprovado Categoria 3 

BLOCO FIXO QUINTAL DO DUDA 11 Aprovado Categoria 3 

BLOCO BRASILEIRINHO 9 Aprovado Categoria 3 

CARNATITUDE 9 Aprovado Categoria 3 

SUMMER REGGAE 9 Aprovado Categoria 3 

BLOCO REVOADA DA DIVERSIDADE 8 Aprovado Categoria 4 

G.R.C.S.B.C UNIDOS DAS RUÍNAS DO ABAREBEBÊ 8 Aprovado Categoria 4 

BLOCO ANTIRRACISTA AIYÊ ITATINS 7 Aprovado Categoria 4 

BLOCO DO BALDE 7 Aprovado Categoria 4 

BLOCO DO SAMBA QUADRADO 7 Aprovado Categoria 4 

UNIDOS DO GUARAÚ 7 Aprovado Categoria 4 

CARNAEP 5 Aprovado Categoria 4 

BLOCO DO TOTEM 5 Aprovado Categoria 4 
 
Contra a decisão da etapa de mérito cultural dos projetos, caberá recurso que deverá ser apresentado 
na data limite de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação desta Ata. 
O eventual recurso deverá ser apresentado em link disponível na página do Portal da Cultura, no 
endereço: https://cultura.peruibe.sp.gov.br/noticia/redacao/Aviso/edital-blocos 
Após o julgamento dos recursos, o resultado final da análise de mérito cultural dos projetos será 
divulgado no Diário Oficial do Município - DOM-E e no Portal da Cultura. Os proponentes das 
propostas contempladas deverão, no prazo de 03 (três) dias úteis, apresentar os documentos descritos 
no item 7 do Edital, em local indicado pela Secretaria de Cultura.  
Assinam esta ata Comissão de Seleção designada na PORTARIA Nº. 033/2026 EDILSON ALMEIDA, 
SILVIO SIQUEIRA JUNIOR, CASSIANE TOMILHERO FRIAS, GENIVALDO DOS SANTOS e SILVIO 
ANTONIO PEREIRA VENANCIO. 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 Rua dos Pescadores, 131 , Centro, Peruíbe/SP - CEP 11750-000 
 Fone (013) 3451-1000 - Ramal 1133 / e-mail: planejamento.cultura@peruibe.sp.gov.br 

	NOTIFICAÇÃO	ADMINISTRATIVA	Nº	01/2026	

	ASSUNTO:	 Solicitação de Regularização de Pendências – Plano de Trabalho 

	DESTINATÁRIA:	 Casa de Senhora Yansã e Senhor Xangô(23.720.712/0001-80) 

	Responsável:	 Ermilayne de Araújo Ribeiro 

 Pelo  presente,  a  Secretaria  Municipal  de  Cultura  de  Peruıb́e  notifica  a  entidade  acima  identificada 

 acerca  da  necessidade  de  regularização  de  pendências  relacionadas  à  execução  e  acompanhamento 

 do  Plano  de  Trabalho  vinculado  ao 	Edital	 	Padronizado	 	De	 	Chamamento	 	Público	 	04/2024		Rede	

	Municip al	 	De	 	Pontos	 	De	 	Cultura	 	De	 	Peruíbe/Sp	 	-	 	Tereza	 	Neves	 	Braga	  bem  como  ao 	Termo		de	

	Compromisso	Cultural	nº	01/2025,	 regularmente firmado entre as partes. 

 Dessa  forma,  fica  concedido  o  prazo  de 	30	 	(trinta)	 	dias	 	úteis	 ,  contados  a  partir  do  recebimento 

 desta notificação, para o atendimento integral das seguintes solicitações: 

 ●  Disponibilização  de 	02	 	(duas)	 	datas	 	e	 	horários	 	possíveis	  para 	agendamento	 	de	 	visita	

	técnica	 ao local das atividades; 

 ● 	Entrega	 	de	 	relatório	 	parcial	 ,  contendo  as  atividades  já  realizadas  conforme  o  Plano  de 

 Trabalho,  acompanhadas  das 	devidas	 	comprovações	 ,  tais  como  materiais  de  divulgação, 

 registros de imagens e listas de presença; 

 ●  Apresentação de 	cronograma	atualizado	 das próximas atividades a serem executadas. 

 O  não  atendimento  às  solicitações  acima  dentro  do  prazo  estabelecido  poderá  acarretar  a  adoção 

 das  medidas  administrativas  cabıv́eis,  conforme  a  legislação  vigente  e  as  normas  aplicáveis  ao 

 instrumento firmado. 

 Sem  mais  para  o  momento,  reiteramos  a  importância  da  regularização  das  pendências  no  prazo 

 estipulado. 

 Peruıb́e, 09 de janeiro de 2026. 

	Cassiane	Tomilhero	Frias	

	Departamento	de	Planejamento	e	Desenvolvimento	de	Políticas	Culturais	
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        ADMINISTRAÇÃO

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 
Nº 08/2025

	
      Ao Senhor Prefeito Municipal:

      Trata-se de Concorrência Eletrônica visando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 
NOVOS ACESSOS À PRAIA, que teve como vencedora a empresa:
	
      CG COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede à Rua dos 
Pescadores nº 134 – Pav. Superior - Centro, na cidade de 
Peruíbe/SP – CEP: 11.770-132 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
30.656.494/0001-28, que arrematou o lote 01 pelo valor global de 
R$ 1.612.800,00 (hum milhão seiscentos e doze mil e oitocentos 
reais):
      
      Encaminhado o presente à Secretaria de Assuntos Jurídicos, nos 
termos do edital, opinou o mesmo pela adjudicação e homologação 
pela autoridade superior do certame ao vencedor, conforme Artigo 
71 da Lei Federal de Licitações 14.133/2021.
      
      Portanto, submeto o presente processo à vossa senhoria para 
adjudicar o objeto e homologar a licitação à empresa vencedora 
acima mencionada.
      
             Peruíbe, em 13 de janeiro de 2026.

MARCELA COSTA LOPES

Agente de Contratação

      Ao Departamento de Licitações

      Nos termos do Artigo 71, IV da Lei de Licitações 14.133/2024 
e o bem elaborado Parecer SAJ, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
presente procedimento licitatório Concorrência nº 08/2025, em 
favor da empresa acima mencionada. 
      
             Peruíbe, em 13 de janeiro de 2026.
      

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
Prefeito Municipal

        RECURSOS HUMANOS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira, 50, Centro, Peruíbe - CEP 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H. / N.N.M.F. 

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

E  R  R  A  T  A 

Referência: Portaria nº. 940/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 

comunica que, por um lapso, a Portaria acima epigrafada foi expedida erroneamente 

e, portanto, 

 

Onde se lê: 
 
Considerando:  o Processo nº. 3252/2025 
 
“Esta portaria retroage seus efeitos a 18 de novembro de 2025” 
 
Leia-se: 
 
Considerando:  o Processo nº. 32520/2025 
 

                        “Esta portaria retroage seus efeitos a 18 de dezembro de 2025” 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, 
EM 13 DE JANEIRO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 038/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando:  o Processo nº. 544/2026 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) SILVIA LEILA PINTO, matrícula nº. 10705, 

ocupante do cargo de COORDENADOR, de provimento em comissão, para sem prejuízo de 

suas funções e atribuições passar a desempenhar suas atividades junto ao Gabinete do 

Prefeito. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 05 de janeiro de 2026. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
13 DE JANEIRO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 038/2026 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando:  o Processo nº. 544/2026 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) SILVIA LEILA PINTO, matrícula nº. 10705, 

ocupante do cargo de COORDENADOR, de provimento em comissão, para sem prejuízo de 

suas funções e atribuições passar a desempenhar suas atividades junto ao Gabinete do 

Prefeito. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 05 de janeiro de 2026. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
13 DE JANEIRO DE 2026. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe - CEP 11750-000 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone: (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

D.R.H. / N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 039/2025 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM FULCRO NO ARTIGO 
93, PARÁGRAFO 4º, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, E; 

 
 

                Considerando: o processo 31893/2025 
 

A  U  T  O  R  I  Z  O 
 
 
 

O uso específico e transitório do Centro Comunitário do Caraminguava, à 

ARIANE FONTANA BACIGA DO PRADO, CPF 400.705.008-27, no dia 21 de fevereiro 
de 2026 para realização de aniversário de 15 anos. 

DÊ-SE CIÊNCIA, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
13 DE JANEIRO DE 2026. 

     FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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        COMUNICADOS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
Rua Nilo Soares Ferreira n.º 50, Centro - CEP 11750.000 - Fone (0xx13) 3451.1014 

Fax (0xx13) 3451 1034 - email: prefeituraperuibe@peruibe2.sp.gov.br 
<<<< Estado de São Paulo >>>> 

 

 
 

EDITAL NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARA DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO 
 
 
ASSUNTO: REVOGAÇÃO DA CONCESSÃO DE USO E DETERMINAÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO 
 

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA  BALNEÁRIA  DE PERUÍBE, por 
seu representante legal, o Prefeito Municipal, vem, por meio desta, NOTIFICAR a CASA DE AMPARO E PROTEÇÃO 
À INFÂNCIA (CAPI) sobre a decisão proferida no Processo Administrativo nº 28.947/2025, que determinou a 
retomada do imóvel público localizado na Rua Ermínia, nº 225, neste município, atualmente ocupado por essa 
entidade. 

A decisão fundamenta-se na constatação de uma série de irregularidades que 
configuram o descumprimento da finalidade da concessão de uso do referido bem, conforme apurado em 
fiscalizações técnicas, vistorias e pareceres que instruem os processos administrativos 12.278/2024 e 
28947/2025. 
 

Dentre os motivos que embasaram o ato, destacam-se: 
 
1. Descumprimento da Finalidade da Concessão: Ausência total de atividades socioassistenciais, mantendo 
o imóvel inoperante e sem qualquer atendimento a crianças e adolescentes, em violação direta ao objetivo da 
concessão. 
 
2. Ocupação Irregular por Terceiros: Cessão de parte do imóvel a outra instituição sem a devida 
autorização municipal, configurando desvio de finalidade e violação ao regime jurídico dos bens públicos. 
  
3. Ausência de Regularidade Institucional: A entidade não possui os registros necessários junto ao 
Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA), requisitos essenciais para sua atuação. 
 
4. Denúncias e Procedimentos em Curso: Existência de denúncias protocolizadas no Ministério Público 
sobre o uso irregular do imóvel para fins privados e político-ideológicos. 
 

Conforme a decisão, exarada em 11 de dezembro de 2025, foi indeferido o 
pedido de doação do imóvel e determinada a adoção das providências para a imediata retomada da área pela 
municipalidade. 
 

Diante do exposto, a CAPI fica notificada para que, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias corridos, a contar da publicação desta, proceda à desocupação voluntária e integral do 
imóvel, entregando as chaves na Secretaria de Assuntos Jurídicos desta Prefeitura. 

 
O não cumprimento do prazo estabelecido implicará na adoção das medidas 

judiciais cabíveis para a reintegração de posse do bem, sem prejuízo da apuração de eventuais perdas e danos 
causados ao erário. 

 
Solicitamos que o representante legal da entidade entre em contato com a 

Secretaria de Assuntos Jurídicos para agendar a data da entrega formal do imóvel. 
 

Peruíbe, 13  de janeiro de 2026. 
 
 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL DE PERUÍBE 
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